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Autoria: Vera. Simone Ribeiro. 
Ao Senhor 
Edmundo Dourado 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal, construir um parquinho infantil na Escola Municipal Júlio Cesar 
Lacerda. 

 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 13 de março de 2024. 
 

┌ 

Vereadora 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É inquestionável a importância da brincadeira no desenvolvimento infantil. A hora do 
parquinho é o momento mais querido e esperado por todas as crianças. Brincar 
capacita a criança a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e expressar-
se em situações que são relevantes e significativas para elas. 
 Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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